
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Dispõe sobre alterações da Lei Municipal np 226, de

2001 que trata da criação do conselho municipal de

cultura e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes

que lhe são conferidas por lei.

FAz SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1! O cdput do art. 3s da Lei ns 226, de 15 de abril de 2001 passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 39 - Compõe o Conselho Municipal de Cultura:

l. Representante de Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer;

[. Representante do Sindicato Írabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso (SINTEP MT);

lll.RepresentantedaAssociaÉocomercialelndustrialdePedraPreta(ACIPP);

lV. Representante do Sindicato dos servidores Públicos Municipais (SISPMUPP);

V. Representante do Lions Clube;

Vl. Representante do Rotary Clube;

vll. Representante da lgÍeja Católica;

Vlll. Representante da Associação dos Evangélicos;

lx. RepresêntanteMovimentoNegro;

X. Representante da Secretaria Municipal de Educação'

Art.2e Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI N9 1.510, DE 9 DE AGOSTO DE2023.



164 - 3.3.90.30.00.00 2 MATERTAL DE CONSUMO r00.0fl),00

166 - 3.3.90.39.00.00 2 OUTROS SERV|ÇOS OE TERCETROS - PESSOA
100.000.00

JURiDICA

07.00l.í2.361.0009.2.090. DESENVOLVIIIEiITO E IIA}{UTENç^O DO

ENSII{O FUNDAI'E}ÍTAL -

2570

202 - 3.3.90.39.00-00 2 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

450.000.00

JURIDICA

07.001.t2.3ô1.@09.2.1r99. tAl{urENç^o Do PROGRAI| SALÁR|O
EDUCAçÃO

222 - 3.3.90.39.00.00 56 OUTROS SERVIçOS OE TERCEIROS - PES-

soA 200.000.00

JURiDICA

Art. 2o Para cobertura do refêrido crédito Íica utilizâdo recurso proveniênte

de AnulaÉo Pa.cial e/ou Total da dotaÉo, em consonânciâ com disposto

no ãrt.43, § í'inciso lll dâ Lei4.320/64.

Reduçáo

o7.o@.oo.ooo.o00o.o.ooo. SÉCRETARIA uuNlclPAL DE EDUCAçÁO

o7.oo t .oo.ooo.o00o.o.dro. SECRETARI,À lluNlclPAL DE EDUC çÃO

0?.00í.í2.36r.0009.2.082. auxÍLlo FINANCÉIRO AO TRAiISPORTE

ESCOLAR

187 - 3.3.90.30.00.00 2 MATERIAL OE CONSUMO 'l50.000,00

07.001.r2.36r.0009.2.099. i|ÂNUTENçÁO DO PROGRÂI,A SAúRD
EDUCAçÃO

220 - 3.3.90.30.00.00 56 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

07.00í.í2.365.m09.2.095. DESENVOLVIUENÍO E iaANUTENçÃO E

ENCARGOS COiI O FUNDEB

70.Á - r FAilTlL

235 - 3.1.90.11.00.00 2 VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS. PESSG

AL 500-000,00

CIVIL

Art. 3'Ficá ettêrado o Plano Plurlanual, a Lêl de DlIêtthÉ Orçâmcntá-

rias . a Lêi Orçámêntád. Anurl p.ra o crôrcício or!âm.ntátio ügcn'
t€, 1106 têImqe do CrÉdito Adlclonâl dô gog tr.te o aÉ í'd.3la Lol.

An. 4' Este Decreto entÉ êm ügor na dáta dê sua publicaÉo

Publiquêaê. Rêgistr!€.. Cumprôaê.

GABINETE DA PREFEÍTA DE PEDRA PREÍA - IATO GRGiSO.

aos NovE DtÂs Do llÊs DE acosTo DO AIO DE 2023.

lR.ACl FERREIRÂ OÉ SOUZA Profêita lruniciP.l

Rêgislrada nesta Secretâria e

Publicada no Diário Oficial.

LEr N. 1.5í0, OE 2023 - DÉPÔE SOBRE ALÍERAçÕES-OA LEI
rruNrcrPAL N" 226, DE 200í OUE ?R ÍA DA CRIAÇAO DO

CONSELHO TIU}{ICIPAL DE CULÍURÂ

DE 9 DE AGOSTO DE 2023.

Dispôe sobre alteraÉes dâ Lei Municipal no 226, de 2001 que trata da cri-

ação do cônselho municipâl de culturâ e dá outras providências

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORA PRETA, EStAdO dE MAIO GroSSO,

úsando das atribuiçóes que lhe §áo conÍeridas por lêi.
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FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ArL ío O cáput do aÍt. 3ô da Lei no 226, de 16 de abril dê 2001 passa a

vigorâÍ com a seguinte redâção:

Art. 3" - Compõe o Conselho Municipal de Cultura:

l. Representante da Secretâria Municipal de Culfura, EspoÍles e Lázêí;

ll. Represêntante do Sindicaio Trabalhadôres do Ensino Público de Mato

Grosso (SINTEP MI);

lll. Represenlante dâ AssociaÉo Comercial e lndustrial de Pedra Preta

(AcrPP);

IV. RêpÍesentante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais (SISP-

MUPP);

V. Representante do Lions Clube;

Vl. Representânte do Rotary Clube:

Vll. RepÍesêntante da lgrêjâ Cátolicâ;

Vlll. Rêprêsentante dâ Associaçáo dos Evangélicls;

lX. Rêprêsentanlê MoürBento Negm;

X. Representante da Secretaria Municipal de Educâçáo.

Art. ? Êstâ Lei entra em ügor na data dê sua publicáçáo.

GABINETE DA PRÊFEÍTA I'UNICIPAL DE PEDRÂ PRETA.IíT.

AOS NOVE OIAS DO i,IÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita tlunicipal

LEI N61.508, OE 2023 - AUTORIZA ABERÍURA DE CRÉD|TO
lotctouLl ÉsiecnL No oRçAMENTo ANUaL Do ExERcíclo DE

2023.

DE 9 DE AGOSTO DÉ 2023.

Autorizâ abedurâ de CÉdito Adicionâl especial no Orçamento Anual do

exercício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTOSSO'

usândo das atribuiçôês que lhe sáo conÍeridas por lei.

FAz SABER ouE A CÂMARA MuNlc|PAL oEcREÍA E ELA sANcloNA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art- ío Fica o Erêcutivo LuniciPâl âúorizâdo a abÍlr Crédtto E p€cial,

no valor dê Ri 558.412,80 (quinhentos e cinquenta e oito mil quatrocên-

tos e doze reáis e oitentâ centavos), no Orçamenlo Anual do exêacíoo de

2023, para reÍoÍço das seguintes dotâçóes:

Suplemêntâçáo

o3.d)0.00.«ro.0oo0.o.ooo. sÉcRETARla GERAL oE cooRoENAçÃo
E aDlflNrsÍRÂçÃo

o3.ooí-oo.otx).o00o.o.qlo. SECRETARIA GERAL DE COOROET{AçÀO

E aDrfl}{tsrRÂçÃo

03.00í.04.r22.(x101.2.009. UANUTENçÀO DAS ATMDADES DA SEC.

DE ADlrlNlsTRilçÃo E

DEPARTA ETfiOS

613 - 3.1.90.13.00.00 25oo oBRIGAÇÔES PATRoNAIS 245.700'00

614 - 3.1.90.94-oo.oo 25oo tNDENIZAÇoES E RESTlrulÇÔEs 34.300,00

TRABALHISTAS

o5-o00.oo.o0o.ooo0.o.ooo. SEcRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS

05.00í.oo.ooo.oo0o.o.ooo. SEcRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

05.001.(x.122.000í.2.025. ilA]'lurENçÃo DAS ATMDADES DA SEC.

DE OBRAS
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